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INDICAÇÃO CMF Nº.  274/2021 
  

“QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE A 

INSTALAÇÃO DE UMA GRADE DE PROTEÇÃO NO 

CANTEIRO EXISTENTE ENTRE A RUA JOÃO 

MIGUEL E A RUA VICENTE CATUNDA DE FARIAS, 

NO CENTRO DE TIMBUÍ, NESTE MUNICÍPIO.” 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia 

Casa de Leis, QUE PROVIDENCIE A INSTALAÇÃO DE UMA GRADE DE PROTEÇÃO NO CANTEIRO 

EXISTENTE ENTRE A RUA JOÃO MIGUEL E A RUA VICENTE CATUNDA FARIAS, NO CENTRO DE 

TIMBUÍ, NESTE MUNICÍPIO. 

 

A presente indicação retrata uma reclamação antiga de moradores e comerciantes que utilizam o espaço para 

alimentação e lazer, haja vista o iminente risco da ocorrência de acidente. 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003900350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Conforme imagens acima, é possível verificar uma altura considerável, aproximadamente 3(três)metros na 

área próxima a placa “EU AMO TIMBUÍ” até a altura de 1(metro) próximo ao poste de iluminação pública, 

capaz de causar danos irreversíveis a depender do tipo da pessoa ou forma da queda. 

 

O pedido se funda em acidentes já ocorridos e vivenciados pelos moradores e comerciantes, entre eles alguns 

envolvendo crianças, adultos e motociclistas, e que colocam em risco a vida de moradores que saem de suas 

casas em busca de lazer, principalmente nos finais de tarde e ao anoitecer.  

 

Assim, a instalação da grade de proteção irá demonstrar o carinho e respeito do Executivo com todos os 

moradores do distrito de Timbuí.  

 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

 
 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 13 de setembro de 2021. 
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